
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.382.704 - MS (2018/0271426-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO MATO 

GROSSO DO SUL 
ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA  - MS013300 
AGRAVADO  : PAULA RAFAELA AGUILHEIRA PINTO 
ADVOGADO : PAULA RAFAELA AGUILHEIRA PINTO (EM CAUSA 

PRÓPRIA) - MS017688 
INTERES.  : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO 

FEDERAL 
 

  

DESPACHO

Por meio da petição de fls. 140/163, a ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL - CONSELHO FEDERAL requer sua inclusão na lide, na qualidade de 
assistente. Subsidiariamente, requer o ingresso na condição de amicus curiae.

O pedido foi indeferido liminarmente pela decisão de fls. 207/208, em face da 
qual foi apresentado o agravo interno de fls. 211 e seguintes.

Não obstante, intimem-se as partes, para que, no prazo de quinze dias úteis, 

manifestem-se sobre o requerimento mencionado.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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